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Trata-se de Projeto'de Lei Ordinária de iniciaüva do Prefeito, que

objetiva reajustãr a remuneração dos profissionais do magistério.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se

pela continuidade da tramitação após a segunda mensagern modificaüva do

Prefeito.
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De acordo com o Regimento lnterno, incumbe à Comissão de Finanças e

ôrçamento manifestar-se sobre o merito das matérias de ordem finatrceira,

trlbutária e orçamentáría.

Da análise do Impacto orçamentário, verifica'se que a concessão do

reajuste poderá ultrapassar o limite máximo permitído pela Lei de

Responsabilidade Fiscal.

No entanto, de acordo com a declsão do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná (Acórdão ne 101U21), a extrapolação do Índice de despesas de pessoal

não pode servir de obstáculo para adequação do piso do magistério'

Assim, considerando a competência desta Comissão, gPino pela

aprovação da matéria.

E o meu voto.

Sala das eombs6es, le de abril de 2024.

Jota Edlval Aramanl
Rclatsr
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